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Obriga mot~is e similares a
fornecerem, gratuitamente,
preservativos masculinos (ca
misas-de-vênus) aos freqUe~
tadores.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os motéis e similares ficam obrigados a

fornecerem, gratuitamente, preservativos masculinos (camisas-de-
-vênus) aos freqUentadores.

Parágrafo único - Obrigam-se igualmente a distri-
buir, conjuntamente, folhetos informativos elaborados pela Secre-
taria Municipal de Saúde e Serviço Social, contendo informações
sobre as doenças sexualmente transmissiveis e a utilização de pr~
servativos.

Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará esta
Lei no prazo de 30 dias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, J1 de julho

Maria Luiza· Jaeger,
Secretária Municipal de Saúde
e Serviço Social.

Registre-se e publique-se.
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